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Objeto: Contratação dos serviços de projeto executivo, construção e montagem e demais 
serviços necessários para a execução de ramais e rede de distribuição de gás natural 
canalizado da PBGÁS para o segmento Residencial e Comercial na Região Metropolitana 
de João Pessoa/PB, em conformidade com o Anexo Q4 – Memorial Descritivo e demais 
anexos.  
 
Assunto: Esclarecimento  
 
 
Prezados Senhores, 
 
Serve o presente para dar conhecimento a todos os interessados o seguinte esclarecimento 
no edital, conforme item 3 do Edital: 
 
Esclarecimento 1: 
 
Licitante questiona: 

“No Item 2 da PPUO referente a "Projeto executivo projeto as built e data book”, o valor total 
informado do item é de R$ 31.741.78. 
Fazendo-se a divisão desse valor pelo período total da obra, temos: R$ 31.741,78/18 meses 
= R$ 1.763,43 por mês. 
Pela composição de mão-de-obra e insumos necessários para operacionalizar esse ITEM, 
vimos que não cobre nem o salário do profissional Técnico Cadista, quando é fácil verificar no 
mercado que essa mão-de-obra é em tomo de R$ 2.000.00. 
Afora o que está dito acima, ainda temos que contemplar os insumos e serviços necessários 
para confecção do projeto executivo e AS BUIL T, quais sejam: equipe de levantamento de 
campo (Topógrafo e auxiliar), bem como insumos para emissão de projeto. 
Gostaria de saber se a equipe técnica da PBGÁS pode nos informar que itens as Licitantes 
deverão considerar para composição desse ITEM da PPU? Haja vista a importância dessa 
informação, uma vez que temos que selecionar e implantar a futura equipe para atender o 
contrato. ” 

 

Resposta: 
Esse item não será medido por “mês” de execução, e sim, por metro (m) de execução, 
conforme Anexo Q8 – Critérios de Medição.  
Deverão ser considerados todos os custos necessários para entrega do item conforme 
especificado no Memorial Descritivo e normas técnicas relacionadas.. 
 
 
Esclarecimento 2: 
 
Licitante questiona: 

“No Item 5.1 da PPU referente a "recomposição de asfalto pré-misturado a frio em qualquer 
base", o valor unitário máximo desse item é R$ 579.17. 
Em cotação no mercado, encontramos o valor do saco de 25 Kg de asfalto pré-misturado à 
frio variando de R$ 25,00 à R$ 40,00. 
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Pela experiência nesse tipo de aplicação em outras obras similares já executadas em outras 
CDL' s, vimos que para recompor 1m³ são necessários 100 sacos desse asfalto. 
Então, teremos: 100 sacos x R$ 30,00 (média/saco) = R$ 3.000,00 por m³. 
Fácil confrontarmos que o valor máximo da PPU para remuneração desse serviço de R$ 
579.17 não custeia nem a aquisição da matéria prima. 
Portanto, precisamos que essa Comissão se digne a nos informar após as devidas 
explicações do setor técnico dessa Concessionária, quais os insumos de mão-de-obra e 
materiais deveremos considerar para encontrarmos o valor ora questionado?” 

 

Resposta: 
Os preços apresentados no referido item são compostos a partir de fontes oficiais, como, por 
exemplo, SINAPI, SICRO, ORSE, etc. 
 
 
João Pessoa/PB, 19 de junho de 2019.                              
 
 
Atenciosamente, 
 

 
 

Severino Augusto Barros Sousa 
Presidente Interino da Comissão de Licitação 


